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O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional: 
dinâmica de atuação e agenda (2006-2016) 

The National Council for Food and Nutrition Security: 
dynamics and agenda (2006-2016)

Resumo  A insegurança alimentar é um proble-
ma mundial de saúde pública. No Brasil, a con-
figuração de uma política de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (SAN) ganhou centralidade na 
agenda governamental a partir de 1980. Destaca-
se a criação do Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (CONSEA) visando à 
articulação entre setores e à participação social. 
Este artigo examina a atuação do CONSEA na 
coordenação da política de SAN no Brasil de 2006 
a 2016. A pesquisa baseou-se na abordagem do 
institucionalismo histórico e utilizou a dinâmica 
de atuação e a agenda do CONSEA como eixos 
de análise. As estratégias metodológicas realizadas 
foram: revisão bibliográfica, análise documental e 
entrevistas semiestruturadas. Observou-se que O 
CONSEA foi marcado por expressiva atuação da 
sociedade civil e participação variável dos repre-
sentantes do poder público. Em relação à agenda, 
temas conflitivos foram muito debatidos, mas ti-
veram pouca repercussão na adoção de medidas 
legais e normativas. Conclui-se que o fortaleci-
mento do CONSEA aliado ao enfrentamento dos 
interesses econômicos, o financiamento adequado 
e a atuação do Estado na proteção social são es-
senciais para a superação dos desafios, a efetiva-
ção da política de SAN e promoção da saúde da 
população.
Palavras-chave  Segurança Alimentar e Nutricio-
nal, Políticas Públicas, Coordenação Intersetorial 
e Participação Social

Abstract  Food insecurity is a worldwide public 
health problem. In Brazil, the configuration of a 
Food and Nutrition Security (FNS) policy has 
gained prominence in the government agenda since 
1980. We highlight the creation of the National 
Council for Food and Nutrition Security (CON-
SEA) aiming at articulation between sectors and 
social participation. This article examines the role 
of CONSEA in coordinating FNS policy in Brazil 
from 2006 to 2016. The research was based on the 
approaches of historical institutionalism and used 
the dynamics of action and the CONSEA agenda 
as axes of analysis. The methodological strategies 
carried out were: bibliographic review, document 
analysis and semi-structured interviews. It was 
observed that CONSEA was marked by an ex-
pressive performance by civil society and variable 
participation of government representatives. Re-
garding the agenda, conflicting topics were much 
debated, but had little impact on the adoption of 
legal and normative measures. It is concluded that 
the strengthening of CONSEA, combined with the 
confrontation of economic interests, adequate fi-
nancing and the performance of the State in social 
protection, are essential for overcoming challeng-
es, implementing the FNS policy and promoting 
the health of the population.
Key words  Food and Nutrition Security, Public 
Policies, Intersectoral Collaboration and Social 
Participation
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introdução

A insegurança alimentar afeta desigualmente a 
população e tem relação com problemas de saúde 
como desnutrição, sobrepeso, obesidade e doen-
ças crônicas não transmissíveis1. O tema tem se 
destacado nas áreas da saúde, nutrição e ciências 
sociais e ocupado a agenda das políticas públicas 
de diversos países2.

No Brasil, as políticas de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (SAN) apresentaram uma traje-
tória fragmentada3. No contexto da redemocrati-
zação, a I Conferência Nacional de Alimentação 
e Nutrição, em 1986, mobilizou muitas organi-
zações da sociedade, incluindo acadêmicos e 
profissionais. Nas décadas seguintes, sob novo 
marco constitucional legal, houve mudanças nas 
políticas de Alimentação e Nutrição, ressaltando 
a configuração do conceito de SAN, o consenso 
em torno do Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA), a criação de conselho nacio-
nal suprassetorial e a valorização da intersetoria-
lidade4.

A intersetorialidade é essencial nas políticas 
de SAN, que abrangem diversos setores da eco-
nomia e diferentes atores sociais, compreenden-
do a produção, o abastecimento, a comercializa-
ção, o acesso e o consumo de alimentos. Diante 
dessa complexidade, mecanismos institucionais 
de coordenação entre áreas foram construídos 
para assegurar a implementação de políticas5.

Destaque-se a criação do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional (CON-
SEA) em 1993, como órgão consultivo vinculado 
à Presidência da República, constituindo um es-
paço de articulação intersetorial e de negociação 
entre Estado e sociedade civil na construção de 
políticas na área6. Nesse primeiro momento, o 
CONSEA promoveu a aproximação entre setores 
de governo e sociedade, conjugando pactuação 
política e controle social5. No entanto, enfrentou 
constrangimentos e limites para a efetiva atua-
ção, em grande parte devido ao panorama res-
tritivo de gastos públicos, culminando com sua 
revogação pelo presidente Fernando Henrique 
Cardoso em 19957. Posteriormente, em 2003 e 
no âmbito do primeiro mandato de Luiz Inácio 
Lula da Silva, o CONSEA foi recriado, manten-
do as mesmas características, com participação 
majoritária da sociedade civil e representação de 
diversos ministérios8.

No que concerne à Política Nacional de SAN, 
a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutri-
cional, instituída de forma participativa em 2006, 
representou a consagração de uma concepção 

abrangente e intersetorial da política, bem como 
dos princípios que a orientam: universalidade, 
autonomia e respeito à dignidade humana; par-
ticipação social e transparência9. A Lei instituiu 
a Política Nacional de SAN e o Sistema Nacional 
de SAN, integrado pelo CONSEA, Conferências, 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CAISAN), instituições privadas e 
um conjunto de órgãos e entidades de diferentes 
setores em todos os níveis de governo. Definiu 
também atribuições para a atuação do CONSEA 
na formulação, monitoramento e avaliação de 
políticas, de acordo com as Conferências Nacio-
nais de SAN, incluindo a proposição à CAISAN 
de diretrizes para o Plano Nacional de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional (PLANSAN)10. Nesse 
sentido, expressou a preocupação com a insti-
tucionalização e continuidade das políticas na 
agenda governamental4.

A extinção do CONSEA em 2019, após a mu-
dança do governo federal, suscitou reação ime-
diata de organizações e entidades de diferentes 
áreas, inclusive internacionais, que manifestaram 
o risco de fragilização das políticas de SAN11.

Este artigo tem como objetivo analisar a atu-
ação do CONSEA de 2006 a 2016, visando explo-
rar sua dinâmica e agenda no período, de forma 
a contribuir para a compreensão de sua relevân-
cia na coordenação intersetorial e na garantia da 
participação social na política de SAN.

metodologia

A pesquisa se baseou no referencial teórico do ins-
titucionalismo histórico, com destaque para os es-
tudos desenvolvidos por Thelen et al.12, enfocando 
a atuação do CONSEA como uma das instâncias 
de coordenação da Política Nacional de SAN, de 
janeiro de 2006 a maio de 2016. O ano inicial é 
o de promulgação da Lei Orgânica que conferiu 
nova institucionalidade para a atuação do CON-
SEA. Estudos anteriores abordaram a recriação 
e a atuação do Conselho até 200613,14, havendo 
lacunas de conhecimento sobre a atuação dessa 
instância a partir desse ano. O encerramento do 
estudo em 2016 se deve à reestruturação ministe-
rial consequente à mudança de governo relaciona-
da ao impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, 
que alterou o contexto e as relações entre órgãos 
e atores envolvidos na política. Os anos de 2017 e 
2018 não foram analisados, pois as profundas mu-
danças político-institucionais no país exigiriam 
estudos específicos, incluindo a análise do proces-
so que levou à extinção do CONSEA em 2019. 
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As técnicas de pesquisa envolveram revisão 
bibliográfica sobre políticas de SAN, análise do-
cumental (leis, decretos, normas, publicações ofi-
ciais e documentos do CONSEA e da CAISAN) e 
análise de conteúdo de 17 entrevistas semiestru-
turadas realizadas com atores que participaram 
do Conselho no período, como representantes do 
governo (8) ou da sociedade civil (9). 

Quanto à análise documental, destacaram-se 
como fontes: 58 pautas e 55 atas de reuniões, 103 
recomendações e 116 exposições de motivos emi-
tidas pelo CONSEA. Os documentos indisponí-
veis na página oficial do Conselho foram solicita-
dos através do Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão do Governo Federal.

Para a organização, sistematização e análise 
dos dados foram privilegiados dois eixos: estru-
tura e dinâmica de atuação; e agenda do CON-
SEA. O primeiro eixo se relaciona à descrição 
da estrutura, organização interna, composição 
(órgãos do governo e entidades da sociedade ci-
vil) e dinâmica de funcionamento, incluindo a 
participação de representantes nas reuniões. O 
segundo eixo concerne à análise de conteúdo dos 
temas pautados nas reuniões e documentos de 
encaminhamentos pelo CONSEA (exposições de 
motivos e recomendações). 

Resultados

estrutura e dinâmica de atuação 
do CONSeA

O CONSEA em 2007 era composto por um 
terço de representantes governamentais, compre-
endendo ministros de Estado e secretários espe-
ciais, e dois terços de representantes da sociedade 
civil escolhidos a partir de critérios aprovados na 
Conferência Nacional de SAN15. 

A sua estrutura organizacional era formada 
por uma Secretaria Geral e uma Secretaria Exe-
cutiva; a Mesa Diretiva; as Comissões Perma-
nentes; os Grupos de Trabalho e a Comissão de 
Presidentes de Conselhos Estaduais e do Distrito 
Federal de SAN16.

Segundo as entrevistas, a Mesa Diretiva era 
uma instância decisiva na construção da agenda, 
estabelecendo um processo democrático para a 
seleção dos temas das plenárias. Os temas eram 
debatidos previamente pelas Comissões Perma-
nentes ou grupos de trabalho, que elaboravam 
propostas para apreciação na plenária. As Co-
missões Permanentes foram reconhecidas como 
um espaço relevante de diálogo entre áreas de 

atuação do governo e da sociedade civil, de apro-
fundamento de debates e de preparação de do-
cumentos e temas para a discussão nas plenárias. 
Entretanto, dois presidentes do Conselho entre-
vistados identificaram limitações de articulação 
entre tais instâncias. 

As decisões colegiadas eram encaminhadas 
à Presidência da República e a órgãos do gover-
no, por meio das recomendações, exposições de 
motivos e resoluções. As recomendações contêm 
proposições dirigidas a um determinado órgão 
público. As exposições de motivos são documen-
tos analíticos com proposições encaminhadas à 
Presidência da República. As resoluções tratam 
de deliberações sobre a organização e funciona-
mento interno do CONSEA16.

A representação governamental no CONSEA, 
correspondente a um terço dos membros, com-
preendia 21 órgãos em 2016. O Quadro 1 siste-
matiza as alterações na composição governamen-
tal ao longo do tempo. 

Em dezembro de 2016 foi publicado outro 
decreto, atualizando os nomes dos ministérios 
que compunham o CONSEA a partir da reforma 
ministerial que transformou Ministério de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) 
em Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário. Observaram-se preocupações sobre as 
atribuições dos membros e a dinâmica de fun-
cionamento do Conselho perante tais mudanças.
No que concerne à composição das entidades 
civis, observou-se também variação ao longo do 
período analisado. 

O Quadro 2 mostra que as entidades civis 
componentes do CONSEA em 2016 eram re-
presentantes de diferentes setores e áreas da po-
lítica. Destacam-se na composição do CONSEA 
como representantes da sociedade civil as redes 
e fóruns nacionais temáticos (10 vagas), forma-
das por organizações criadas, em sua maioria, no 
final dos anos 1980. Ressalte-se a relevância da 
atuação dos integrantes do Fórum Brasileiro de 
Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional 
(FBSSAN), dos quais três foram presidentes do 
Conselho.

A partir da análise das atas e das listas de pre-
senças, explorou-se a participação dos órgãos go-
vernamentais nas reuniões no período do estudo, 
conforme ilustrado no Gráfico 1.

O MDS esteve presente em todas as reuniões, 
em geral com mais de um representante. Os mi-
nistros do MDS que exerceram o cargo no perí-
odo estiveram presentes em mais da metade das 
plenárias. O Ministério da Saúde também contou 
na maior parte das reuniões com a presença de 
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mais de um representante, destacando-se a baixa 
rotatividade dos membros desse órgão.

A participação do Ministério da Educação foi 
significativa, especialmente se considerada a pre-
sença de representantes do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE). Houve 
reuniões com representação simultânea do mi-
nistério e do FNDE (nesse caso, sem rotativida-
de). Destaca-se que os membros do Ministério 
da Educação se identificavam não só pelo órgão, 

mas também mencionavam o Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE), sugerindo 
a importância desse programa nos debates dessa 
área junto ao CONSEA.

No que concerne ao Ministério das Relações 
Exteriores, destaca-se a alta frequência e pouca 
alternância do seu representante, cuja partici-
pação foi elogiada nas atas e entrevistas, ocasio-
nando ainda a emissão de uma nota de desagravo 
pela sua exoneração em 2016.

Quadro 1. Representação Governamental do CONSEA e os decretos que determinaram alterações na sua 
composição de 2007 a 2016. 

Decretos Composição de órgãos de governo

Decreto 6.272 de 23/11/2007
- Determinava que CONSEA seria composto por 57 
membros
- Um terço seria de representantes governamentais 
(19 órgãos)

I. Casa civil da Presidência da República

II. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome

III. Ministério da Relações Exteriores

IV. Ministério da Fazenda

V. Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento

VI. Ministério da Educação

VII. Ministério do Trabalho e Emprego

VIII. Ministério da Saúde

IX. Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão

X. Ministério da Ciência e Tecnologia

XI. Ministério do Meio Ambiente

XII. Ministério da Integração Nacional

XIII. Ministério das Cidades

XIV. Ministério da Secretaria Geral da Presidência da 
República

XV. Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República

XVI. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República

XVII. Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

XVIII. Ministério do Desenvolvimento Agrário

XIX. Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da 
Presidência da República

Decreto 8.226 de 16/04/2014
- A partir desse decreto o Ministério da Justiça passou 
a integrar o CONSEA
- A Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca 
da Presidência da República se transformou em 
Ministério da Pesca e Aquicultura

XX. Ministério da Justiça

Decreto 8.743 de 04/05/2016
- O Ministério da Pesca e Aquicultura passa a não 
compor mais o CONSEA, pois foi extinto em 2015 
pela presidenta Dilma Rouseff
- Incluiu o Ministério da Cultura e o Ministério das 
Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos 
Direitos Humanos

XXI. Ministério da Cultura

XXII. Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da 
Juventude e dos Direitos Humanos

Fonte: Elaborado pelas autoras.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/35844afc487823db83257cbd0046baf7?OpenDocument
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Quadro 2. Listas das entidades civis classificadas por setor/tema em 2016.

Setor/temas vagas entidade

Povos e Comunidades 
tradicionais

4 Associação em Áreas de Assentamento no Estado do Maranhão (ASSEMA)

Conselho Nacional das Populações Extrativistas (CNS)

Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores (CNPA)

Rede Nacional de Religiões Afro-brasileiras e Saúde

Fórum Nacional de SAN de Povos de Terreiro

Confederação Nacional das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ)

Povos Indígenas 2 Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo 
(APOINME)

Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo 
(APOINME)/Aty Guaçu

Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB)/ 
UMIABI

Articulação do Povos Indígenas da Região Sul (ARPINSUL)

Agricultura familiar, 
trabalhadores rurais e 
reforma agrária

3 Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG)

Federação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar 
do Brasil (FETRAF)

Movimento de Mulheres Camponesas (MMC)

Movimento dos Pequenos Agricultores (MPA)

Semiárido 1 Articulação no Semiárido Brasileiro (ASA)

População Negra 1 Agentes de Pastoral Negros (APN)

Rede de Mulheres Negras para a SAN 

Pessoas com necessidades 
especiais

1 Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil (FENACELBRA)

Associação Nacional de Assistência ao Diabético (ANAD)

Centrais sindicais e entidades 
profissionais

4 Central Única dos Trabalhadores (CUT)

Central Geral dos Trabalhadores (CGTB)

Força sindical

Conselho Federal de Nutricionistas (CFN)

Associação Brasileira de Nutrição (ASBRAN)

Redes Nacionais com Matriz 
Religiosa

3 Cáritas Brasileira

Pastorais Sociais

Rede Evangélica Nacional de Ação Social (RENAS)

Pastoral da Criança

Entidades de representação 
profissional e de estudos

1 Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC)

Redes e Fóruns nacionais 
temáticos

10 Articulação Nacional de Agroecologia (ANA)

Fórum Brasileiro de Economia Solidária

União Nacional das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária 
(UNICAFES)

Rede Nacional de Mobilização Social (COEP)

Comissão Nacional da Rede da Educação Cidadã

Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional (FBSSAN)

Fórum Nacional de Reforma Urbana (FNRU)

Ação da Cidadania

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC)

Instituto ALANA

Associação Brasileira de Pós-Graduação em Saúde Coletiva (ABRASCO)

Especialistas e pesquisadores 5 Especialista/Pesquisador

Entidades e direitos 
humanos

2 Terra de Direitos

Rede de Informação e Ação pelo Direito a se alimentar (FIAN)

Entidades empresariais 2 Confederação Nacional da Agricultura (CNA)

Associação Brasileira da Indústria de Alimentos (ABIA)

Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS)
Fonte: Brasil24.
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Em relação ao Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento (MAPA) ressalte-se sua 
baixa participação e a presença da Companhia 
Nacional de Abastecimento (CONAB) (empresa 
pública vinculada ao MAPA) em mais da metade 
das reuniões, representada, em geral, pelo mesmo 
membro. 

Destaca-se que os órgãos com atuação ex-
pressiva no CONSEA, especialmente o MDS e o 
Ministério da Saúde, tiveram participação signi-
ficativa na CAISAN, contando com os mesmos 
representantes nas duas instâncias. Segundo uma 
entrevistada isso foi importante para que a dis-
cussão do Conselho fosse encaminhada para a 
Câmara de uma maneira mais qualificada. 

Em geral, houve um envolvimento tímido 
dos ministros com o CONSEA, com exceção dos 
representantes do MDS. A participação de outros 
ministros ocorreu diante do destaque de temas 

do escopo do seu órgão. Dos 21 ministérios que 
compõem o Conselho, 8 áreas contaram com a 
presença desses atores: Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome (em 29 reuniões); Desenvol-
vimento Agrário (4); Pesca e Aquicultura (2); 
Saúde (1); Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(1); Cidades (1); Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial (1); e Políticas para as Mulheres (1). 

Em diversas ocasiões, representantes da so-
ciedade civil mencionaram como um dos desa-
fios do CONSEA o reforço da participação dos 
ministros e a diminuição da rotatividade dos re-
presentantes governamentais nas reuniões. Rela-
tou-se também que os representantes do governo 
muitas vezes não possuíam poder de decisão, o 
que enfraqueceria as deliberações das plenárias. 
Entretanto, tais gestores apresentavam diferentes 
possibilidades de contribuição, nos níveis técni-
cos e operacionais do cotidiano da política.

Gráfico 1. Participação dos representantes governamentais nas reuniões do CONSEA de 2006 a 2016.

Fonte: Elaborado pelas autoras.
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Em relação às entidades civis, houve mudan-
ça de conselheiros e inversão de posição entre 
titulares e suplentes. No entanto, algumas enti-
dades da sociedade civil mantiveram o mesmo 
representante durante todo o período analisado, 
como: Articulação Nacional de Agroecologia; 
Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Ali-
mentar e Nutricional; Especialista/pesquisador 
para o setor de enfoques sócio-políticos; Fede-
ração Nacional das Associações de Celíacos do 
Brasil; Comitê de Entidades no Combate à Fome 
e pela Vida; Ação da Cidadania; Rede Evangélica 
Nacional de Ação Social e Articulação no Semiá-
rido Brasileiro. 

De acordo com os atores entrevistados a 
participação dos representantes dos povos e co-
munidades tradicionais, do Fórum Brasileiro e 
da Articulação Nacional de Agroecologia foi ex-
pressiva nas reuniões. As organizações que voca-
lizavam as temáticas étnicas, raciais e do DHAA 
tiveram impacto importante na institucionali-
dade governamental e contribuíam para a cons-
tituição de comissões específicas. As entrevistas 
revelaram ainda o fortalecimento do debate em 
torno de questões étnicas e raciais a partir da re-
presentação da população negra e comunidades 
tradicionais na agenda do CONSEA. 

Destaca-se a baixa participação das entidades 
empresariais relacionadas à indústria de alimen-
tos e ao agronegócio. No período pesquisado, 
apenas a Associação Brasileira de Indústria de 
Alimentos, a Associação Brasileira de Supermer-
cados e a Confederação da Agricultura e Pecuária 
do Brasil mantiveram a interface com o CON-
SEA. Membros do Conselho também indicaram 
a ausência de outros setores da iniciativa privada 
e de movimentos sociais.

No entanto, a composição majoritária de re-
presentantes da sociedade civil e a ocupação da 
presidência por membro desse segmento confe-
ria ao CONSEA uma peculiaridade como possí-
vel espaço de contestação, além de formulação de 
propostas e monitoramento da política. A socie-
dade civil valorizava tal arena pela sua visibilida-
de e certo grau de incidência na ação governa-
mental. Entretanto, a eficácia da sua participação 
dependia da permeabilidade do governo. Como 
o CONSEA era capaz de dar voz a segmentos 
vulneráveis, alguns setores do governo eventu-
almente se sentiam ameaçados. Nesse sentido, 
observaram-se enfrentamentos e alianças entre 
governo e sociedade civil.

temas e debates: a agenda do CONSeA

A agenda do CONSEA incluiu questões prio-
ritárias para a sociedade civil e para o governo, 
envolvendo uma diversidade de temas, expressos 
nas pautas, nas recomendações e nas exposições 
de motivos. Observou-se grande amplitude da 
política de SAN, com a participação de vários 
órgãos e atores. Segundo uma ex-presidente do 
Conselho, havia interesse em trabalhar diversos 
temas potencialmente capazes de serem tradu-
zidos em políticas e programas abrangentes. De 
acordo com a análise documental realizada no 
âmbito da pesquisa, os temas mais frequentes es-
tão indicados no Quadro 3.

O tema Planejamento/Gestão do CONSEA 
foi frequente nas pautas, o que pode estar rela-
cionado ao esforço de institucionalização e for-
talecimento dessa instância. Destacaram-se tam-
bém, no planejamento da política, as discussões 
sobre o PLANSAN (2012-2015), o Plano Pluria-
nual (PPA) e o Plano Intersetorial de Prevenção e 
Controle da Obesidade. 

O PLANSAN, instrumento que materializa a 
política, foi bastante debatido no CONSEA e nos 
comitês técnicos e plenárias da CAISAN quanto 
à sua metodologia de elaboração, desafios de im-
plantação e monitoramento. Nas entrevistas, o 
Plano foi destacado como estratégia importante 
de conexão entre os setores e promoção da in-
tersetorialidade, considerando os diversos temas 
e estratégias abarcados.

O PPA também esteve presente na agenda, 
com ênfase na metodologia de construção do 
programa temático intersetorial de SAN. A ela-
boração desse programa envolveu a participação 
da sociedade civil em fóruns de discussão em 
todo o país. Os entrevistados destacaram o desa-
fio de construção de um programa intersetorial, 
estratégico e com metas robustas para alcançar os 
propósitos da área, o que teria representado uma 
conquista para o CONSEA.

Em relação ao orçamento, os debates expres-
saram a insatisfação de conselheiros com o baixo 
aporte de recursos destinado à área da SAN e a 
limitada capacidade do Conselho interferir no 
financiamento de programas sob gestão dos mi-
nistérios. Ressalte-se que essa temática apareceu 
nas exposições de motivos de forma frequente de 
2006 a 2012 e em 2016. A maioria das exposições 
solicitavam suplementação orçamentária para 
diversos programas e ações. De acordo com as 
entrevistas o orçamento foi destacado como ele-
mento de disputa, bem como os desafios postos 
pelas restrições orçamentárias e pela distribuição 
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Quadro 3. Temas mais frequentes nas pautas, recomendações e exposições de motivo do CONSEA de 2006 a 
2016. 

Documentos temas frequência (%)

Pautas Planejamento/gestão do CONSEA 86

Organização das Conferências 52

Planejamento da política 34

Orçamento 29

Programas de SAN 22

Direito Humano à Alimentação Adequada 19

Agricultura familiar 12

Povos e comunidades tradicionais 10

Combate à pobreza extrema e Plano Brasil sem Miséria 9

Recomendações Semiárido 28

Povos e comunidades tradicionais 24

Transgênicos 11

Agenda internacional 9

Programas de SAN 7

Regulação da Rotulagem e publicidade de alimentos 5

Orçamento 1

Direito Humano à Alimentação Adequada 1

Exposições de motivos Orçamento 14

Organização das Conferências 8

Povos e comunidades tradicionais 7

Transgênicos 7

Programas de SAN 6

Agenda internacional 5

Planejamento/gestão do CONSEA 5

Semiárido 3

Direito Humano à Alimentação Adequada 2

Agricultura familiar 2

Combate à pobreza extrema 2

Planejamento da política 2

Regulação da Rotulagem e publicidade de alimentos 1
Fonte: Elaborado pelas autoras.

desigual dos recursos entre programas repercu-
tindo em fortes limitações para a efetivação da 
política de SAN. Entretanto, alguns represen-
tantes governamentais apontaram o orçamento 
como um mecanismo importante para efetivar 
a intersetorialidade, especialmente a partir da 
construção do PLANSAN e do programa te-
mático de SAN no PPA. Esses dois documentos 
tiveram destaque na agenda na CAISAN, órgão 
composto por diferentes setores do governo, tor-
nando-se uma instância essencial na coordena-
ção intersetorial das políticas de SAN. Destaca-se 
que as principais temáticas incluídas na CAISAN 
eram originadas dos debates realizados no CON-
SEA, o que demonstra a similaridade das discus-
sões e a possibilidade da Câmara articular solu-
ções e construir respostas junto aos ministérios. 

Segundo os entrevistados, a possibilidade do diá-
logo direto entre atores governamentais nas duas 
instâncias – no CONSEA e na CAISAN – colabo-
rou para a execução das proposições emanadas 
pelo CONSEA.

Quanto a temas específicos, o Plano Interse-
torial de Prevenção e Controle da Obesidade teve 
destaque nas agendas do CONSEA e da CAISAN 
entre os anos de 2011 e 2014, pela participação 
frequente nessas instâncias dos representantes do 
Ministério da Saúde, que ressaltavam o aumen-
to do sobrepeso e obesidade na população bra-
sileira. Em 2014, 52,2% da população brasileira 
apresentava excesso de peso17. O Plano buscou 
organizar as orientações de forma articulada e 
intersetorial para o enfrentamento do sobrepeso 
e obesidade e seus determinantes no país, o que 
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exigia o envolvimento de diversos ministérios e 
da sociedade civil. Nesse contexto, o Guia Ali-
mentar para a População Brasileira também ga-
nhou notoriedade nos debates. 

Destacaram-se ainda na agenda o PNAE e o 
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). O 
debate sobre o projeto de Lei do PNAE foi intenso 
desde 2006 até sua publicação oficial em 2009. Os 
entrevistados ressaltaram a disputa congressual e 
a demora para a aprovação da lei, mas enfatiza-
ram a reconstrução do PNAE como uma con-
quista do Conselho. Um dos entrevistados desta-
cou que a reformulação do PNAE pelo CONSEA 
foi facilitada pela centralidade da SAN na agenda 
federal durante o governo Lula. A criação do PAA 
também foi destacada como desdobramento de 
uma proposta do CONSEA, tornando-se um 
exemplo de construção intersetorial.

Apesar do protagonismo do CONSEA na dis-
cussão e reformulação destes programas, reper-
cutindo em avanços, algumas recomendações e 
exposição de motivos referentes ao PNAE sugeri-
ram novas medidas para o seu o aprimoramento 
e a consolidação do acesso dos produtos da agri-
cultura familiar, para os povos indígenas, povos 
e comunidades tradicionais e mercados institu-
cionais. Já o PAA, segundo entrevistados, sofreu 
esvaziamento ao longo do tempo, com mudanças 
de orientação política e redução de recursos.

Houve também protagonismo do CONSEA na 
construção de consenso sobre o direito à alimen-
tação. O debate sobre DHAA, além de transversal 
a outros temas, abrangeu propostas para a apro-
vação da Emenda Constitucional (PEC 47/2003), 
que incluiu tal direito na Constituição Federal. 

O tema da agricultura familiar esteve rela-
cionado ao Plano Safra da Agricultura Familiar e 
articulou o debate sobre comercialização, relação 
com os programas nacionais de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF), de Alimen-
tação Escolar e reforma agrária. Apesar da refor-
ma agrária não ser um tema frequente nas pautas 
do Conselho, sempre esteve presente nos debates, 
assim como o uso de agrotóxicos e a questão dos 
riscos ligados à comercialização e consumo de 
alimentos transgênicos.

A discussão sobre povos e comunidades 
tradicionais abrangeu a política nacional para 
esse segmento e os desafios da incorporação da 
dimensão étnica na pauta ligada ao desenvolvi-
mento econômico e social. A temática dos povos 
indígenas foi frequente, associada aos desafios da 
reforma agrária, direitos territoriais e patrimo-
niais. A partir de 2011, o tema esteve presente em 
muitas recomendações ao Poder Legislativo, as-

sim como em exposições de motivos, com desta-
que para solicitação de brevidade ou priorização 
de processos que garantissem a titulação de terras 
ocupadas por povos indígenas. Uma entrevistada 
destacou a frequência do tema, mas, também, a 
dificuldade em lograr avanços. O processo histó-
rico de invasões das terras dos povos indígenas 
no Brasil aponta a importância dessa temática e a 
relevância sobre o papel do Estado na construção 
de políticas públicas direcionadas a esses povos18.

As recomendações referentes aos transgêni-
cos expressaram as divergências dos membros do 
CONSEA sobre a natureza, os impactos e os pos-
síveis efeitos nocivos para a saúde da população. 
Tais reivindicações deviam ser destinadas a um 
órgão público, entretanto a maioria foi dirigida 
ao Presidente da República. Em grande parte, as 
exposições de motivos relativas aos transgênicos 
tinham como objetivo encaminhar ao Presidente 
as mesmas recomendações emitidas pelo CON-
SEA a outros órgãos. 

Destaque-se que a sociedade civil, bem como 
a maioria dos ministérios presentes no Conselho, 
com exceção do MAPA, se posicionava contra a 
liberação dos transgênicos. Pelas respostas con-
trárias do governo às solicitações do Conselho, 
alguns entrevistados se mostravam céticos quan-
to à efetividade do controle do processo de co-
mercialização de alimentos transgênicos. A partir 
das entrevistas, constatou-se que o modelo de 
produção vigente no país baseado no agrone-
gócio tinha o apoio do governo federal, o que 
conferia força política e econômica ao MAPA. De 
acordo com os depoimentos, o órgão era o prin-
cipal opositor às medidas de controle e restrição 
na comercialização de alimentos transgênicos. 

As recomendações relativas à regulação da ro-
tulagem e publicidade dos alimentos apareceram 
nos anos de 2012, 2013 e 2014 e foram enviadas 
em geral ao Poder Legislativo. Neste período, as 
recomendações objetivaram garantir aprovações 
ou priorizações na tramitação de projetos de leis, 
alguns dos quais estavam há anos no Congresso. 

Por fim, identificou-se a preocupação do 
CONSEA em melhorar a interlocução com o 
Governo e monitorar os encaminhamentos, visto 
que muitas recomendações e exposições de moti-
vos não tiveram repercussão substantiva. 

Discussão

A análise dos resultados da pesquisa permitiu 
identificar no período estudado a constituição de 
espaços internos ao CONSEA voltados à articu-
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lação de setores e atores da política, como as Co-
missões Permanentes e a Mesa Diretiva que con-
tribuíram para a intersetorialidade e o diálogo 
entre Estado e sociedade civil, corroborando  as 
evidências do estudo realizado por Nascimento19. 
A articulação entre diferentes Comissões mos-
trou-se importante para a ampliação do escopo 
dos debates e para a comunicação entre represen-
tações da sociedade civil e o governo.

Quanto à participação dos representantes 
governamentais, observou-se o engajamento 
expressivo de algumas áreas e atores no CON-
SEA. Ressalte-se o protagonismo do MDS, como 
o principal órgão responsável pelas políticas de 
SAN no país. Outro estudo havia apontado a bai-
xa prioridade política da área pelo MDS como 
uma dificuldade identificada por conselheiros20. 
Nesta pesquisa foi possível perceber a atuação 
significativa e assídua do MDS no âmbito do 
CONSEA durante o recorte temporal analisado, 
inclusive com participação expressiva dos minis-
tros em mais da metade das plenárias. O MDS 
também teve atuação relevante como dirigente 
da CAISAN, a instância colegiada e intersetorial 
do governo federal para a operacionalização das 
políticas na área. A existência do Conselho con-
tribuiu para reforçar o espaço da política de SAN 
dentro do MDS, no governo federal e, também, 
entre as políticas nacionais. Apesar do predomí-
nio de relações de diálogo, colaboração e comple-
mentação entre CONSEA e CAISAN, em certas 
ocasiões ocorriam tensões, caso os representantes 
da sociedade civil no CONSEA e nas Conferên-
cias considerassem que a Câmara estaria dando 
respostas insuficientes para as demandas. Além 
disso, podem prevalecer diferentes concepções, 
prioridades e estratégias em uma instância for-
mada apenas por atores governamentais e em ou-
tra majoritariamente não governamental.

Além da relevância do MDS para a área, a 
pesquisa revelou a presença ativa e frequente 
nas plenárias de quatro ministérios: Saúde, Meio 
Ambiente, Educação e Relações Exteriores, com 
baixa rotatividade dos representantes, sugerindo 
a implicação dessas áreas com a política de SAN. 
Outro estudo realizado, em um CONSEA estadu-
al no período de 2003 a 2007, também destacou o 
engajamento de áreas como Saúde e Educação21. 
A baixa presença de alguns órgãos governamen-
tais, como o MAPS, e a alta rotatividade entre os 
representantes de outras áreas do governo foram 
apontadas como limites à atuação do Conselho 
por vários entrevistados.

Estudos anteriores haviam sinalizado que a 
participação mais expressiva no CONSEA tende 

a ser a dos representantes da sociedade civil, en-
quanto a participação dos representantes do po-
der público em geral é mais oscilante e limitada22. 
Apesar da existência de conflitos em face da he-
terogeneidade do Conselho, observou-se no co-
tidiano dessa instância um processo de trabalho 
conjunto e contínuo entre sociedade e governo, 
pois os representantes governamentais no Con-
selho, em geral, são pessoas que atuam na agenda 
da SAN há muito tempo.

Identificou-se que, entre 2006 e 2016, algu-
mas entidades da sociedade civil foram repre-
sentadas pelos mesmos atores. Outro estudo 
apontou que a baixa rotatividade dos represen-
tantes indica uma dificuldade de renovação e 
construção de novas lideranças22. Entretanto, ob-
servou-se na pesquisa que as organizações com 
pouca rotatividade assumiram lugar estratégico 
de participação na política e na implementação 
de programas.

O estudo revelou que entidades empresariais 
da indústria de alimentos e do agronegócio tive-
ram baixa participação no CONSEA, resultado 
encontrado também por outros autores5,15. O 
afastamento destes setores pode ser explicado 
pela ampliação das discussões e propostas no 
Conselho relativas a mudanças estruturais no 
modelo de desenvolvimento econômico, que 
teriam repercussões negativas para o setor pri-
vado4. Além disso, considera-se que os canais de 
pressão e disputa de interesses destes atores po-
dem não incluir o CONSEA.

De forma geral, no período analisado, o 
CONSEA foi uma instância importante de parti-
cipação da sociedade civil e de articulação inter-
setorial em torno da política de SAN. O CONSEA 
foi inovador pela participação diversificada (in-
cluindo atores tradicionalmente alijados de es-
paços decisórios) e majoritária da sociedade civil 
e por ser presidido por um ator desse segmento. 
A inclusão de redes, organizações da sociedade 
civil, atores estatais e de representantes do mer-
cado e, portanto, de múltiplas vozes e narrativas, 
favorece a democracia e a construção coletiva da 
política pública de SAN. O Conselho também foi 
favorecido pela prioridade da temática na agen-
da presidencial nos dois mandatos do Presidente 
Lula, com forte projeção internacional. Por essas 
características, o CONSEA pode ser considerado 
um espaço exitoso de construção da participação 
social em torno da SAN no país.

A extinção do CONSEA por medida provi-
sória no início de 2019 foi apontada como um 
retrocesso e uma afronta à democracia por diver-
sos atores, organizações e movimentos sociais, 
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que reagiram em defesa da garantia do DHAA e 
da agenda de SAN11. O Congresso Nacional aco-
lheu a proposta de ajuste no projeto de lei sobre 
a estrutura federal para a recriação do CONSEA, 
demonstrando a relevância da sociedade civil 
no monitoramento e controle social da política. 
Entretanto, em junho do mesmo ano o Presiden-
te Bolsonaro vetou a recriação do CONSEA. O 
parlamento e sociedade civil permaneceram en-
gajados na luta para a recriação desse importante 
espaço que é estratégico para a participação so-
cial e intersetorialidade na formulação e imple-
mentação das políticas de SAN.

Em relação à agenda do CONSEA, a inclusão 
de programas que não se relacionavam somente 
ao acesso à alimentação foi apontada por outro 
estudo como uma importante reconfiguração ins-
titucional4. Nesta direção, esta pesquisa também 
revelou a diversificação da agenda do CONSEA ao 
longo do tempo. Embora inicialmente a ênfase te-
nha sido dada a programas específicos, posterior-
mente, o Conselho passou a abordar temas mais 
amplos e intersetoriais.

A elaboração do PLANSAN, por exemplo, re-
presentou uma conquista intersetorial. O presente 
estudo identificou que os comitês técnicos, espe-
cialmente no âmbito da CAISAN, contribuíram 
na construção intersetorial do PLANSAN, em 
interlocução com o CONSEA. A participação da 
sociedade civil foi relevante na elaboração desse 
instrumento, definindo suas prioridades mediante 
a realização das Conferências Nacionais de SAN.

A análise dos temas debatidos revelou que 
a SAN é uma agenda complexa e permeada por 
conflitos de interesses. Quando o governo não 
dialoga, não participa ou se opõe, o Conselho é 
fragilizado e apresenta limitada capacidade de 
atuação. Os assuntos debatidos pelo CONSEA e 
identificados pela pesquisa como os mais confli-
tivos e desafiadores para a política foram: orça-
mento, povos e comunidades tradicionais, trans-
gênicos e regulação da rotulagem e publicidades 
de alimentos.

Em relação ao orçamento, outro estudo já ha-
via argumentado que a área de SAN não possui 
um fundo, como por exemplo o Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS). O orçamento da 
SAN encontra-se disperso em vários ministérios, 
o que foi identificado como um desafio para os 
entrevistados19. A presente pesquisa identificou 
também restrições financeiras, e baixa execução 
orçamentária de programas ao longo do tempo. 
Pode-se dizer que a limitada capacidade do Con-
selho interferir no financiamento de programas 
sob gestão dos ministérios é ainda mais afetada 

pela insuficiente liberação de recursos pelo gover-
no em relação ao sugerido pelo CONSEA.

Os temas relacionados aos povos e comunida-
des tradicionais, aos transgênicos e à regulação e 
publicidade de alimentos destacaram-se por mui-
tas recomendações direcionadas ao Poder Legisla-
tivo. No entanto, tais temas, assim como a ques-
tão dos agrotóxicos e da reforma agrária, tiveram 
pouca repercussão junto ao Congresso Nacional, 
não havendo mudanças legais substantivas no pe-
ríodo estudado. A histórica dificuldade de modifi-
cação na estrutura fundiária no Brasil pode expli-
car a dificuldade enfrentada pelo CONSEA para 
avançar efetivamente nessa área23. Diante disso, o 
estudo indicou como uma limitação do CONSEA 
a pouca articulação com o Legislativo, sendo ne-
cessário fortalecer as estratégias de atuação junto 
a esse Poder.

Na verdade, assim como a interface com o Po-
der Legislativo tem sido frágil, o enfrentamento 
dos interesses econômicos das corporações pri-
vadas tem sido pouco efetivo. Mesmo no governo 
Lula, que se mostrava mais permeável à agenda da 
SAN, o Conselho teve limitada influência sobre 
questões consideradas estruturantes, como por 
exemplo, a regulação dos agrotóxicos. 

De forma geral, as recomendações e exposi-
ções de motivos não obtiveram muitas respostas 
do Congresso Nacional, dos órgãos do governo 
federal e da Presidência, o que sugere baixa capa-
cidade do Conselho influenciar decisões políticas 
em áreas críticas. O estudo identificou que, das 
103 recomendações analisadas, 21 não continham 
a informação sobre o órgão de destino, o que tam-
bém indicou fragilidade desse instrumento para 
orientar a ação do Estado sobretudo no que se re-
fere a questões envolvendo disputas de interesses 
mais amplos.

Conclusão

A pesquisa mostrou que o CONSEA foi um es-
paço importante de formulação de políticas na 
área de SAN no período analisado, favorecendo 
o diálogo e a articulação entre diferentes órgãos 
governamentais e entidades da sociedade civil. A 
atuação do Conselho se mostrou relevante para 
a afirmação do direito à alimentação e a formu-
lação de políticas de SAN voltadas a diversos 
segmentos populacionais, especialmente os mais 
vulneráveis, indicando sua importância para a 
proteção social.

No entanto, o enfrentamento de questões es-
truturantes foi dificultado por limites na efetivi-
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dade de atuação do Conselho no que concerne 
à repercussão de suas recomendações junto ao 
Poder Legislativo e às instâncias do Executivo de 
maior poder decisório, principalmente em temas 
que mobilizam fortes interesses econômicos, 
como a regulação do uso de agrotóxicos e da in-
dústria de alimentos. 

Consideram-se limitações do estudo: o for-
mato resumido das atas, que não permitiu um 
maior detalhamento das reuniões, a impossi-
bilidade de acompanhamento das plenárias do 
CONSEA e o período de análise não compreen-
der os anos de 2017 e 2018, dadas as profundas 
mudanças político-institucionais no período, 
que culminaram na extinção do CONSEA. Ain-
da que aspectos teóricos não tenham sido apro-
fundados neste artigo, os resultados do estudo 
empírico trazem contribuições para a reflexão 
da complexidade da intersetorialidade e da par-
ticipação social na implementação de políticas 
públicas. 

A priorização do tema da SAN na agenda fe-
deral seria fundamental para assegurar avanços, 

dada a necessidade de enfrentamento de interes-
ses econômicos nesse âmbito que às vezes coli-
dem com os objetivos sanitários. A garantia de 
financiamento adequado e o fortalecimento de 
instâncias colegiadas e participativas são críticos 
para a sustentabilidade e a efetividade de políti-
cas nessa complexa área.

Em meio ao cenário de instabilidade e de 
crise política e econômica no país agravado a 
partir de 2015, a extinção do CONSEA em 2019 
representou o desmonte de um espaço que favo-
recia a participação social e a intersetorialidade 
na construção de uma política estratégica. Ou-
tros estudos são necessários para acompanhar a 
atuação do Conselho de 2017 a 2018 e os efeitos 
da sua extinção a partir de 2019, uma vez que 
a articulação entre Estado e sociedade civil e o 
fortalecimento da coordenação intersetorial são 
fundamentais, em contextos democráticos, para 
a garantia de políticas públicas que promovam o 
bem-estar social e a melhoria das condições de 
saúde da população.
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